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PARECER N°	 ILJA COMISSO DE
POLíTICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE
LEI Ng 1.00B/9n

De autoria do nobre Vereador Antonio Paiva Monteiro Fil o o pre-
sente projeto de leing 1002/95, visa denominar Augusta Rodrigues
de Souza, a Praça sem denominação, localizada na Rua Ma ia Eugênia
Celso, com a Rua Pedreia de Magalhães, em Artur Alvim.

A propositura vem acom panhada de Justificativa, Curriculum Vitae,
Certidão de óbito, cópia xerográfica da planta do Guia de Ruas com
indicação da referida praça:

A Comissão de Constituição e Justiça solicitou informaçaes ao Exe-
.

O Executivo enviou o Oficio A.T.L. Ng 316/95 no qual informou:

a - trata-se de logradouro.oficial pelo Decreto ng 34.049/94, po-
rém não denominado;	 I

b - os dados técnicos apresentados são suficientes para à preten-
dida denominação bem como sua caracterização (Praça) está cor-
reta;

c - o nome proposto não constitui homonímia;

d - o referido logradouro não possui Cadlog;

A Comissão de Constituição e Justiça, diante das inforMações do
Executivo, elaborou um parecer pela Legalidade.

leir Esta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e meio Ambiente,
analisando a pro positura julgou-a de interesse público, concordan-
do com a aprovação da mesma.

Favorável, portanto, nosso parecer.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
em

cutivo.cutivo.




